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§  1.º  Na hipótese do  caput  deste artigo,  é  condição indispensável  à 

aprovação da REURB a implantação das medidas indicadas nos estudos técnicos realizados.
 
§  2.º  Na  REURB  que  envolva  áreas  de  riscos  que  não  comportem 

eliminação, correção ou administração, o Município, no caso da REURB-S, ou os beneficiários, no 
caso da REURB- E, deverão proceder à realocação dos ocupantes do núcleo urbano informal.

 
Art.  17.  O  pronunciamento  do  Prefeito  Municipal  que  decidir  o 

processamento administrativo da REURB deverá:
 
I - indicar as intervenções a serem executadas, se for o caso, conforme 

o projeto de regularização fundiária aprovado;
 
II - aprovar o projeto de regularização fundiária resultante do processo 

de regularização fundiária; e
 
III - identificar e declarar os ocupantes de cada unidade imobiliária com 

destinação urbana regularizada, e os respectivos direitos reais, quando for o caso.
 
 
Art.  18.  A  Certidão  de  Regularização  Fundiária  –  CRF,  é  o  ato 

administrativo de aprovação da regularização que deverá acompanhar o projeto aprovado e deverá 
conter, no mínimo:

 
I - o nome do núcleo urbano regularizado;
 
II - a localização;
 
III - a modalidade da regularização;
 
IV  -  as  responsabilidades  das  obras  e  serviços  constantes  do 

cronograma;
 
V - a indicação numérica de cada unidade regularizada, quando houver;
 
VI - a listagem com nomes dos ocupantes que houverem adquirido a 

respectiva unidade, por título de legitimação fundiária ou mediante ato único de registro, bem como 
o estado civil, a profissão, o número de inscrição no cadastro das pessoas físicas do Ministério da 
Fazenda e do registro geral da cédula de identidade e a filiação.

 
Art.  19.  Os  procedimentos  de  registro  da  Certidão  de  Regularização 

Fundiária  –  CRF,  e  do  Projeto  de  Regularização  Fundiária  deverão  seguir  a  regulamentação 
prevista na legislação federal vigente.

 
Art. 20. As glebas parceladas para fins urbanos anteriormente a 22 de 

dezembro de 2016, que não possuírem registro, poderão ter a sua situação jurídica regularizada 
mediante o registro do parcelamento, desde que esteja implantado e integrado à cidade, podendo,  
para tanto, se utilizar dos instrumentos previstos nesta Lei.

 
Art. 21. Na aplicação da REURB, além das normas previstas nesta Lei 

poderão ser utilizados os demais instrumentos e normas previstas na legislação federal específica 
vigente.

 
Art.  22.  Nos  termos  do  art.  13  e  parágrafos,  da  Lei  Federal  n.º  

13.465/2017, serão isentos de custas e emolumentos, entre outros, os seguintes atos registrais 
relacionados à REURB-S:

 
I  -  o primeiro registro da REURB-S, o qual confere direitos reais aos 

seus beneficiários;
 
II - o registro da legitimação fundiária;
 
III - o registro do título de legitimação de posse e a sua conversão em 

título de propriedade;
 
 
IV  -  o  registro  da CRF e do projeto de  regularização fundiária,  com 

abertura de matrícula para cada unidade imobiliária urbana regularizada;
 
V  -  a  primeira  averbação  de  construção  residencial,  desde  que 

respeitado o limite de até setenta metros quadrados;
 
VI  -  a  aquisição  do  primeiro  direito  real  sobre  unidade  imobiliária 

derivada da REURB-S;
 
VII - o primeiro registro do direito real de laje no âmbito da REURB-S; e,
 
VIII  -  o  fornecimento  de certidões de registro  para  os  atos  previstos 

neste artigo.
 
§ 1.º Os atos de que trata este artigo independem da comprovação do 

pagamento de tributos ou penalidades tributárias, sendo vedado ao oficial de registro de imóveis 
exigir sua comprovação.

 
§ 2.º O disposto no § 1.º, deste artigo, aplica-se também à REURB-S 

que tenha por objeto conjuntos habitacionais ou condomínios de interesse social construídos pelo 
poder público, diretamente ou por meio da administração pública indireta, que já se encontravam 
implantados em 22 de dezembro de 2016.

 
§  3.º  Na REURB,  o Poder  Executivo Municipal  poderá admitir  o  uso 

misto de atividades como forma de promover a integração social e a geração de emprego e renda 
no núcleo urbano informal regularizado.

 
§ 4.º A classificação do interesse visa exclusivamente à identificação dos 

responsáveis  pela  implantação  ou  adequação  das  obras  de  infraestrutura  essencial  e  ao 
reconhecimento do direito à gratuidade das custas e emolumentos notariais e registrais em favor  
daqueles a quem for atribuído o domínio das unidades imobiliárias regularizadas.

 
§  5.º  Os  cartórios  que  não  cumprirem o  disposto  neste  artigo,  que 

retardarem ou não efetuarem o registro de acordo com as normas previstas nesta Lei, por ato não 
justificado, ficarão sujeitos, nos termo da Lei Federal n.º 13.465/2017, às sanções previstas no art.  
44, da Lei Federal n.º 11.977/2009, observado o disposto nos §§ 3.º-A e 3.º-B, do art. 30, da Lei  
Federal n.º 6.015/1973.

 
§ 6.º A partir da disponibilidade de equipamentos e infraestrutura para 

prestação de serviço público de abastecimento de água, coleta de esgoto, distribuição de energia  
elétrica, ou outros serviços públicos, é obrigatório aos beneficiários da REURB realizar a conexão  
da edificação à rede de água, de coleta de esgoto ou de distribuição de energia elétrica e adotar as  
demais  providências  necessárias  à  utilização  do  serviço,  salvo  disposição  em  contrário  na 
legislação municipal.

 
Art. 23. A REURB promovida mediante legitimação fundiária, que trata a 

presente Lei, somente poderá ser aplicada para os núcleos urbanos informais comprovadamente 
existentes até 22 de dezembro de 2016.

 
Art. 24. Nos casos omissos poderão ser aplicadas, subsidiariamente, as 

disposições da Lei Federal n.º 13.465/2017, e demais constantes da legislação municipal, estadual 
e federal.

 
Art. 25. As despesas oriundas da execução desta Lei correrão à conta 

das dotações orçamentárias próprias, ficando o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
suplementá-las,  caso necessário,  com a abertura de crédito  adicional  suplementar,  bem como 
realizar a transposição, o remanejamento, ou a transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, observando o disposto nos arts. 43 e 46, da  
Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, e respeitados os limites estabelecidos pela Lei  
Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

 
Parágrafo  Único.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  fazer  as 

alterações  necessárias  e  proceder  à  inclusão,  das  despesas  e  receitas,  nos  instrumentos  de 
planejamento exigidos pela Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), entre eles, o Plano Plurianual - PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias -  
LDO e a Lei Orçamentária Anual - LOA.

 
Art. 26. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.
  
Juína-MT, 08 de agosto de 2018.
 
 
ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
AVISO  DE  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  090/2018  –  SISTEMA  DE 

REGISTRO DE PREÇOS

O  Munícipio  de  Juína-MT,  através  de  seu  Pregoeiro  nomeado  pela 
Portaria Municipal n.º 3443/2018, TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos interessados, que 
fará  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  “MENOR  PREÇO  POR  ITEM”,  para 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
COLETA,  TRANSBORDO,  TRATAMENTO  E  DISPOSIÇÃO  FINAL  DE  LIXO  HOSPITALAR  E 
RESIDUOS  SOLIDOS,  ATENDENDO  AS  NECESSIDADES  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE EM CONFORMIDADE COM A “RESOLUÇÃO RDC N° 306/2004 ANVISA, RESOLUÇÃO 
N° 358/2005 CONAMA, MUNICIPIO DE JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO, estando a sessão 
pública para o  dia  23 DE AGOSTO DE 2018 ÀS 08:00 HORAS,  na sala do Departamento de 
Licitação  da  Administração  do  Município  de  Juína,  situado  na  Travessa  Emmanuel,  nº.  33N, 
Centro. O Edital poderá ser adquirido no endereço acima, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 as 17:30  
horas de segunda a sexta-feira ou pelo site www.juina.mt.gov.br, em portal transparência, agenda 
de  licitações.  Informações  pelo  Telefone:  (66)  3566-8302  ou  e-mail:  licitacao@juina.mt.gov.br. 
Juína-MT, 08 de Agosto de 2018. 

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

ATOS

TIPO  DE  ALTERAÇÃO: 2º  TERMO  ADITIVO  DO  CONTRATO 
N.134/2017

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL N. 023/2017
CONTRATADO: CELIO ROBERTO DA SILVA CARNEIRO DE MELO
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE ARTES MARCIAIS, 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO DE LUCAS DO 
RIO VERDE - MT. 

MOTIVO DO ADITIVO: ADITIVO DE SUPRESSÃO DE VALOR
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